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ESTADO  DC,  PIALli 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO PIAUI 
CNPJ: 01.612.58210001-20 
Av São Francisco, 140 — Centro —  Cep  64 343-000 
Fone: (086) 3253-0131  
E-mail:  prefeituradojuazeiropi@hotmail.corn  

PWEPEITURA DE 

JUAZEIRQ 
Dc• PIAUI  

Portaria  GPM N° 091/2019 

Juazeiro do  Piaui  (PI), 06 de dezembro de 2019. 

"Nomeia Comissão de Avaliação 
da Progressão de Desempenho 
dos Profissionais e Estágio 
Probatório, e dá outras 
providências," 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO PIAUÍ-PI, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Juazeiro do  Piaui  e 
considerando o  Art.  35° § 1° e 2°, da Lei 88/2011, de 23 de dezembro de 
2011. 

RESOLVE: 

Art.  1° - Ficam nomeados os membros da Comissão de Avaliação da 

Progressão de Desempenho dos Profissionais e Estágio Probatório, dos 

trabalhadores em educação do município de Juazeiro do  Piaui,  para um 

mandato de 02 (dois) anos, na forma indicada abaixo: 

I — 02 (dois) Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 

TITULARES: JOÃO AGNALDO DE RODRIGUES MACEDO 

JOSÉ KLEITON GOMES UCHOA 

SUPLENTES: ROSA MARIA BARROS MONTEIRO 
FRANCISCA MARIA DE JESUS SILVA 

II - 02 (dois) Representantes dos Trabalhadores em Educação: 

TITULARES:  ANTONIO  SOTERO FILHO; 

ADRIANA BACELAR. 
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SUPLENTES: ALDENORA ALVES ARAGÃO 

MARIA DA LUZ RIBEIRO DOS SANTOS. 

Art.  2° - A Secretaria Municipal de Educação garantirá o apoio e o suporte 

administrativo necessário para a organização, estrutura e funcionamento da 

Comissão de Avaliação da Progressão de Desempenho dos Profissionais e 

Estágio Probatório, durante o processo de avaliação dos Trabalhadores em 

Educação.  

Art.  3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO PIAUÍ, aos 6 (seis) dias 

do mês de dezembro do ano de 2019 (dois mil e dezenove). 

Dê-se ciência 

E cumpra-se 

José ydido Soarei Rocha 
yiefeito Muni ipal 

Juazeiro do  Piaui  — PI 


	Page 1
	Page 2

